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dade passiva, condenando a denunciante no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios em favor
do advogado da denunciada, verba esta que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do
CPC, e julgo improcedentes os pedidos, com fincas no art.
269, inciso I, segunda figura, do CPC, para julgar extinto o
processo, com resolução do mérito, determinando seu
arquivamento e baixa, condenando o autor no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, verba esta
que também fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos
exatos termos do citado art. 20, § 4º, do CPC, por ser a
causa de pequeno valor.

O autor apelou, deixando de realizar o preparo,
pois a gratuidade da justiça era discutida naquele recurso.

Ainda assim, o Magistrado de origem deixou de
receber o recurso, por ausência de preparo, f. 73-TJ.

Inconformado, o autor interpõe o presente recurso.
Compulsando os autos deste agravo de instrumen-

to, entendo que merece reforma a decisão recorrida.
Tenho entendimento de que, quando a concessão

do benefício é matéria do recurso, sua deserção não
pode ser decretada de imediato. Em outras palavras, não
se pode julgar deserto o recurso, na hipótese em que a
concessão do benefício da assistência judiciária com-
preende o mérito recursal.

Ademais, no caso, verifico que o benefício da
justiça gratuita já havia sido concedido pelo Juiz a quo à
f. 57-TJ, razão pela qual a condenação do autor ao
pagamento das custas não merece respaldo.

Ocorre que o MM. Juiz não revogou a decisão na
qual concedeu a benesse, fazendo com que a autora
agravante esteja, de fato, litigando sob o pálio da justiça
gratuita.

Por esse motivo, também não vejo razão em negar
seguimento à apelação interposta pelo autor, por falta de
preparo, uma vez que o próprio Juiz já havia deferido a
gratuidade judiciária.

Nesse sentido, entendo que o recurso de apelação
deve ser recebido e regularmente processado, sem o
pagamento de custas.

Assim sendo, com esses fundamentos, dou provi-
mento ao recurso, para que a apelação seja recebida,
sem o pagamento de custas.

Custas, pelo agravado.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA e OTÁVIO
PORTES.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Ação de cobrança - Plano de saúde -
Atendimento de urgência - Recusa - Carência -
Lei 9.656/98 - Contrato particular de consumo -

Estado de perigo - Cláusula suspensiva -
Responsabilidade subsidiária

Ementa: Ação de cobrança. Seguro saúde. Atendimento
de urgência. Recusa. Carência. Inteligência da Lei 9.656 / 98.
Contrato particular. Estado de perigo. Cláusula suspensi-
va. Responsabilidade subsidiária.

- Afigura-se legal o prazo de carência em contratos de
seguro-saúde, todavia tal condição não subsiste em
casos de emergência, como informado que padecia de
infecção urinária (art. 35-C da Lei 9.656/98).

- Configura-se o estado de perigo, quando alguém, pre-
mido pela necessidade de salvar-se, ou a pessoa de sua
família, de grave dano conhecido pela outra parte,
assume obrigação excessivamente onerosa (art. 156 do CC).

- A responsabilidade pelas despesas hospitalares é sub-
sidiária entre o paciente e o plano de assistência médi-
ca, obrigando o hospital a proceder primeiramente à
cobrança junto à instituição gestora do plano, para
então, somente após este passo e caso não obtenha
êxito, adquirir o direito de pleitear as quantias junto aos
segurados.

Recurso provido. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0088..224499554433-33//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaanntteess:: MMiissaaeell ddee
OOlliivveeiirraa JJúúnniioorr ee oouuttrroo - AAppeellaaddoo:: HHoossppiittaall MMaatteerrnniiddaaddee
SSaannttaa RRiittaa SS..AA.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. PPEERREEIIRRAA DDAA SSIILLVVAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Cabral da Silva, na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 13 de julho de 2010. - Pereira da
Silva - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. PEREIRA DA SILVA - Recurso de apelação,
interposto por Misael de Oliveira Júnior e Angélica
Fernanda Alves de Oliveira, contra a sentença proferida
pelo MM. Juiz da 20ª Vara Cível da Comarca de Belo
Horizonte, nos autos da ação de cobrança ajuizada por
Hospital e Maternidade Santa Rita S.A. 
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Adoto o relatório da sentença (f. 49/51), acrescen-
tando ter o MM. Juiz de primeiro grau julgado proce-
dente o pedido, nos seguintes termos:

À conta de tais fundamentos, julgo procedente o pedido
para condenar os réus a pagarem ao autor a quantia de R$
1.690,46 (mil seiscentos e noventa reais e quarenta e seis
centavos), corrigida monetariamente pelos índices da
CJ/MG desde a propositura da ação e juros de mora de 1%
ao mês a partir da citação.

Inconformada, a parte ré interpôs recurso de
apelação, às f. 53/56. Alega que a 2ª ré, sua esposa, foi
atendida em caráter de urgência e permaneceu interna-
da entre os dias 6 e 11 de setembro de 2008. Alega que
a urgência decorreu de uma infecção urinária. Assim,
quando o paciente estiver em situação de urgência, a
carência é de, no máximo, 24 horas.

Ainda que os apelantes tivessem conhecimento de
que estavam em período de carência, deveria ser aten-
dida da mesma forma, sem que lhes fossem cobradas as
despesas médico-hospitalares, pois foi internada em
caráter de emergência. Afirma a inexistência de interesse
processual, pois deveria ter ajuizado a ação contra o
plano de saúde.

O apelado apresentou contrarrazões às f. 59/63.
Este, o breve relatório.
Conheço do recurso, visto que foram atendidos os

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade.
Compulsando os autos, verifica-se que, no dia

06.09.2008, a apelante Angélica Fernanda Alves de
Oliveira deu entrada no hospital apelado, sendo exami-
nada pelo médico, Luiz Henrique Giesbrecht Carreira,
que diagnosticou um quadro de infecção urinária
(pielonefrite), determinando, então, a internação.

A ficha de internação (f. 22) indica que a apelante
foi registrada no nosocômio apelado, como conveniada
da Fundação Refrigerantes (Coca-cola), matrícula nº
010800000738.

Não resta dúvida de que o apelado tinha ciência
de que a paciente possuía plano de saúde, tanto que a
própria guia de ingresso foi preenchida, constando o
número de matrícula. Portanto, é fato incontroverso que
a internação se deu mediante o convênio, e não em
caráter particular (documento de f. 20).

Na mesma data, o apelante, Misael de Oliveira
Júnior, assinou contrato de prestação de serviços hospi-
talares de f. 18/19, obrigando-se pelo custeio das
despesas decorrentes da internação de sua esposa, em
caráter particular, caso o plano de saúde não viesse a
autorizar qualquer procedimento terapêutico.

O hospital afirma que procedeu à cobrança da
entidade gestora do plano de saúde, que, segundo ele,
aduziu não estar obrigada ao pagamento das despesas
hospitalares, pois o procedimento terapêutico ocorreu
durante o “período de carência”.

Saliente-se que inexiste nos autos qualquer 
documento que demonstre a negativa de pagamento do
referido plano de saúde. Porém, diante das alegações
apresentadas pelo hospital, a matéria deve ser analisada.

Com efeito, a Lei 9.656/98 dispõe em seu art. 35-C
acerca da obrigatoriedade de cobertura do atendimento
nos casos de:

emergência, como tais definidos os que implicarem risco
imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o paciente,
caracterizados em declaração do médico assistente [...].

O próprio autor na inicial considera o procedi-
mento realizado como de urgência; imperioso concluir
que, por se tratar de procedimento de urgência, o trata-
mento realizado se enquadra na hipótese do art. 12,
inciso V, letra c, da Lei nº 9.656/98, cuja carência fica
limitada, tão somente, ao prazo máximo de vinte e qua-
tro horas, não havendo qualquer outra exigência.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte de
Justiça:

Cobrança. Plano de saúde. Internação de urgência.
Carência. Prazo de 24 horas. Lei 9.596/98. Limite de tempo
de atendimento. Cláusula abusiva. Nulidade. Cobertura
total. - É obrigatória a cobertura total das internações hospi-
talares de urgência pelos planos de saúde, não podendo se
exigir, nos termos da Lei 9.596/98, prazo de carência supe-
rior a 24 horas nem se impor limite de tempo para tais
atendimentos, incorrendo em nulidade a cláusula que
estabelece esse tipo de condição (Apelação Cível nº
2.0000.00.397.222-7/000. Relator: Desembargador 
D. Viçoso Rodrigues, j. em 02.10.2003).

No caso, o apelado não comprovou que, antes de
intentar a presente ação, tenha diligenciado junto ao
plano de saúde para receber seu crédito, limitando-se a
alegar a recusa de pagamento, apoiando sua pretensão
inicial unicamente no contrato de prestação de serviços
hospitalares.

Cumpre observar o cabimento do CDC nos con-
tratos celebrados com os hospitais, uma vez que estes se
enquadram no conceito de fornecedor previsto no art. 3º
do referido diploma legal, reconhecendo-se ao
Judiciário o dever de declarar a nulidade de cláusulas ou
de toda a contratação, por se tratar de matéria de ordem
pública, para assegurar o restabelecimento do equilíbrio
dos direitos dos litigantes.

A reiterada prática, adotada pelos hospitais, de
impor que o paciente ou o seu acompanhante assine
documento confessando o débito encontra óbice legal
no art. 156 do Código Civil, que assim dispõe:

Art.156. Configura-se o estado de perigo quando alguém,
premido da necessidade de salvar-se, ou a pessoa de sua
família, de grave dano conhecido pela outra parte, assume
obrigação excessivamente onerosa.
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In casu, verifica-se a presença dos requisitos para a
configuração do estado de perigo, quais sejam a
ameaça de grave dano à própria pessoa ou a ente de
sua família, o conhecimento da outra parte da possibili-
dade de dano grave e a onerosidade excessiva da obri-
gação.

O acompanhante da paciente, ora apelante, visan-
do garantir a proteção de sua esposa, assume obrigação
extra, para viabilizar a internação, o que caracteriza a
“coação moral” sofrida. Soma-se a isso o fato de que os
apelantes ficaram à mercê dos valores impostos pelo
hospital, já que a demonstração dos preços cobrados
pelos serviços ocorreu posteriormente.

Ainda que assim não fosse, mesmo considerando
como válido o contrato de prestação de serviços e levan-
do-se em conta que a internação não se deu em caráter
particular, mas sim através do convênio, colhe-se que o
subscritor assumiu a obrigação pelas despesas hospita-
lares somente em caso de negativa de pagamento por
parte da administradora do plano de assistência médica,
quando restasse comprovada alguma irregularidade na
inscrição do paciente junto ao convênio ou restrição na
cobertura dos gastos oriundos do tratamento.

Dessa feita, apenas diante da verificação de uma
dessas hipóteses é que nasceria o dever de arcar com as
despesas ora cobradas.

É de se concluir, portanto, pela existência de uma
condição suspensiva.

O art. 125 do Código Civil dispõe: “Subordi-
nando-se a eficácia do ato à condição suspensiva,
enquanto esta se não verificar, não se terá adquirido o
direito, a que ele visa”.

Infere-se, portanto, que a cláusula condicional sus-
pensiva impede que o negócio produza seus efeitos
jurídicos enquanto um determinado acontecimento não
se concretizar.

Somente quando do implemento do fato previa-
mente estabelecido, é que o pacto passa a surtir efeitos,
conferindo os direitos pretendidos pelos envolvidos e
atribuindo as consequentes obrigações de cada um
deles.

O contrato que possui esta estipulação representa
uma expectativa de direito, que somente se efetivará
diante do advento da condição suspensiva, porém, ao
ser adquirido, o direito torna-se pleno.

O apelado sustentou que o plano de saúde se
recusou a adimplir com as despesas, sem, contudo, ofe-
recer qualquer elemento probatório capaz de comprovar
suas aduções.

Não há nos autos nenhum documento que
demonstre que o hospital tenha requerido, administrati-
vamente, à gestora do plano de saúde os valores agora
cobrados dos apelantes e que esta tenha se negado a
pagar os custos da internação.

No caso, a responsabilidade pelas despesas hospi-
talares é subsidiária entre o paciente e o plano de

assistência médica, obrigando o hospital a proceder
primeiramente à cobrança junto à instituição gestora do
plano, para então, somente após este passo e caso não
obtenha êxito, adquirir o direito de pleitear as quantias
junto aos apelantes, razão pela qual deve ser declarada
a improcedência do pedido inicial.

Outrossim, fica resguardado ao apelado o direito
de intentar contra os apelantes, caso, futuramente, reste
configurada a negativa expressa, visto que não houve
impugnação dos valores pretendidos, tampouco da
prestação do serviço.

Nesse sentido o pronunciamento jurisprudencial:

Plano de sáude. Convênio. Impossibilidade de cobrança.
Dano moral. - O convênio entre o hospital e o plano de
saúde veda a cobrança de qualquer importância diretamente
do hospital ao segurado. Cobrança indevida do hospital ao
segurado que merece ser desconstituída. Lançamento inde-
vido nos órgãos de defesa do crédito. Dano moral ade-
quadamente fixado. Recurso improvido (TJRS, Recurso
Inominado nº 71000867770/2005, 2ª Turma Recursal,
Relator: Des. Eduardo Kraemer, j. em 19.04.2006).

Com essas considerações, dou provimento ao
recurso aviado, para reformar a sentença e julgar total-
mente improcedentes os pedidos constantes da peça de
ingresso, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC,
ressalvando o direito do apelado de pleitear as despesas
hospitalares junto à administradora do plano de saúde e,
posteriormente, junto aos apelantes, caso consumada a
condição suspensiva prevista no contrato de prestação
de serviços hospitalares.

Inverto os ônus de sucumbência. Custas recursais,
pelo apelado.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES CABRAL DA SILVA e ELECTRA BENEVIDES.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Reintegração de posse - Arrendamento mercantil
- Mora - Notificação - Cláusula resolutória - Voto

vencido

Ementa: Reintegração de posse. Arrendamento mercan-
til. Mora. Notificação. Cláusula resolutória.

- A cobrança antecipada do valor residual garantido não
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil.

- Estando comprovada a notificação do arrendatário,
considera-se regular sua constituição em mora.


